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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

Aquisição de areia, seixo, seixo britado e pedra cabeça de jacaré, materiais que serão 

utilizados para manutenção e execução de drenagem da malha viária do município. 

2 – JUSTIFICATIVA(S):  

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futuras e eventuais aquisições de 

piçarra, argila e demais materiais necessários para manutenção de vias do município. Nesse 

processo, o registro do material indicado no item acima, atenderá o município de Marabá-PA 

durante o período de 12 meses e suprirá as demandas existentes, de acordo como forem 

sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando 

os recursos financeiros de forma sustentável.  

 

3 – RESULTADOS ESPERADOS:  

3.1. Registro de Preços de todos os itens;  

3.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;  

3.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros deste Município, alocando somente o 

necessário para cada aquisição;  

3.4. Materiais e de qualidade. 

 

4 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses  

 

5 – LOCAL DE ENTREGA: retirado na jazida para: 

Item Descrição 

1 Areia Mista  

2 Areia tipo lavada, granulometria fina 

3 Areia tipo lavada, granulometria grossa 

4 Areia tipo lavada, granulometria média 

5 Seixo n.º 0,0 

6 Seixo n.º 0,1 

7 Seixo n.º 0,2 

8 Seixo n.º 0,3 
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9 Seixo britado n.º 0,0 

10 Seixo britado n.º 0,1 

11 Pedra cabeça de jacaré 
 

 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado, em média, até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo Setor competente.  

 

7 – ESPECIFICAÇÃO:  

- Caberá ao contratado entregar as Licenças Ambientais necessárias de Operação e à 

Secretaria de Obras, após o certame, exigir a análise técnica do material a ser requisitado, 

acompanhado pelo setor competente;  

- A secretaria deverá nomear uma equipe técnica composta por 02 (dois) funcionários que 

farão o acompanhamento e apontamento dos volumes, os quais deverão analisar o material, 

após o certame e confirmar a distância da cascalheira ao Pátio da Secretaria de Obras e/ou 

até o ponto de utilização; 

- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 
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